
ACÓRDÃO DE 26. 10. 1993 — PROCESSOS APENSOS T-6/92 E T-52/92 

ACÓRDÃO D O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA (Quarta Secção) 
26 de Outubro de 1993 * 

Nos processos apensos T-6/92 e T-52/92, 

Andreas Hans Reinarz, antigo funcionário da Comissão das Comunidades Euro
peias, representado por Francis Herbert, advogado no foro de Bruxelas, com domi
cílio escolhido no Luxemburgo no escritório do advogado Carlos Zeyen, 67, rue 
Ermesinde, 

recorrente, 

contra 

Comissão das Comunidades Europeias, representada por Hendrik van Lier, mem
bro do Serviço Jurídico, na qualidade de agente, assistido por Jules Stuyck, advo
gado no foro de Bruxelas, com domicílio escolhido no Luxemburgo no gabinete de 
Nicola Annecchino, membro do Serviço Jurídico, Centre Wagner, Kirchberg, 

recorrida, 

que têm, respectivamente, por objecto a anulação da nota da Comissão de 27 de 
Março de 1991, na medida em que diz respeito às modalidades de reembolso no 
futuro das despesas com auxiliares médicos e enfermagem efectuadas pelo recorrente 
e referentes ao seu cônjuge (processo T-6/92), e a anulação da decisão da Comissão 
de 5 de Julho de 1991, através da qual foi praticada uma retenção de 6 300 BFR 
sobre o reembolso de determinadas despesas com auxiliares médicos e enfermagem 
efectuadas pelo recorrente e referentes ao seu cônjuge (processo T-52/92), 

* Língua do processo: neerlandês. 
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O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (Quarta Secção), 

composto por: C. W. Bellamy, presidente, H. Kirschner e A. Saggio, juízes, 

secretário: H. Jung 

vistos os autos e após a audiência de 26 de Maio de 1993, 

profere o presente 

Acórdão 

Factos na origem do recurso, enquadramento jurídico e tramitação processual 

1 O recorrente, Andreas Hans Reinarz, antigo funcionário (de grau A 2) da Comis
são, cessou definitivamente as suas funções nas Comunidades em 1 de Maio de 1973. 
De acordo com o seu passaporte neerlandês e uma carta de condução emitida pelas 
autoridades de Wasa British Columbia (Canadá) (anexo C 8 da petição T-6/92 e 
anexo 1 da réplica T-52/92), o recorrente tem actualmente domicílio no Canadá, 
onde, segundo as fichas de informações pessoais que figuram no seu processo indi
vidual, se encontra, desde 1973, a sua «residência privada». 

2 Em Junho de 1988, durante uma estada em casa dos filhos em Dworp (Beersel), 
Bélgica, o seu cônjuge foi atingido por uma doença grave, estando, desde essa altura, 
a ser tratado em Dworp. 

3 Em razão dessa doença, o recorrente solicitou e obteve, ao abrigo do artigo 72.°, 
n.° 1, do Estatuto dos Funcionários das Comunidades Europeias (a seguir «Esta
tuto»), o reembolso a 100% das despesas com auxiliares médicos e enfermagem 
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referentes ao seu cônjuge. O último reembolso acordado referia-se ao período com
preendido entre 15 de Maio de 1991 e 14 de Maio de 1994. 

4 Até 31 de Dezembro de 1990, por força dos pontos IV, n.° 1, segundo parágrafo, e 
X, n.° 2, alínea a), do anexo I da Regulamentação relativa à cobertura de riscos de 
doença dos funcionários das Comunidades Europeias (a seguir, por um lado, «ane
xo I» e, por outro, «regulamentação de cobertura»), adoptada de comum acordo 
pelas instituições das Comunidades em aplicação do artigo 72.°, n.° 1, do Estatuto, 
os reembolsos pagos mediante autorização prévia do serviço de liquidação, em 
relação a prestações tais como os serviços prestados por auxiliares médicos e enfer
meiros, estavam sujeitos a um limite máximo de valor tal — isto é, o dobro do 
montante máximo de 4 830 BFR por serviço de 24 horas — que o recorrente bene
ficiava efectivamente de um reembolso de 100% das despesas com auxiliares médi
cos e enfermagem. 

5 A partir de 1 de Janeiro de 1991, o ponto IV, n.° 1, terceiro parágrafo, do anexo I 
estabelece, nomeadamente, para as prestações de auxiliares médicos e enfermagem, 
novos limites máximos de reembolso, indicados no ponto X. Por força da nova 
redacção deste preceito, o reembolso só pode ser acordado, mediante autorização 
prévia, até ao limite máximo de 2 415 BFR por serviço de 24 horas e por um perí
odo inicial de 90 dias [ponto X, n.° 2, alínea c)]. Para além deste período, o reem
bolso é limitado ao vencimento de base de um funcionário de grau C 5, primeiro 
escalão, diminuído de um montante de 10% do vencimento de base ou da pensão 
do segurado [ponto X, n.° 2, alínea d)]. Finalmente, segundo o ponto XV, n.° 3, 
segundo parágrafo, do anexo I, a parte das despesas considerada excessiva pelo ser
viço de liquidação não confere direito a reembolso. A disposição de interpretação 
relativa a esta última disposição prevê, no essencial, que as despesas que ultrapas
sem em 50% o custo correspondente a 100% dos limites previstos devem 
considerar-se excessivas, não sendo, em consequência, reembolsáveis. 

6 Em 29 de Março de 1991, o recorrente, que nesse momento se encontrava na Bél
gica, recebeu, na morada «Hauwaertstraat 52, Dworp», uma nota datada de 27 de 
Março de 1991, assinada pelo responsável do serviço de liquidação da Direcção-
-Geral «Pessoal e Administração» da Comissão. No seu primeiro parágrafo, essa 
nota informava o recorrente de que tinha obtido uma autorização prévia, anexa à 
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nota, de reembolso das despesas com auxiliares médicos e enfermagem, referentes 
ao seu cônjuge, e isto por um período de 90 dias. Nos segundo e terceiro 
parágrafos, a nota chamava a atenção do recorrente para a nova redacção dos 
pontos IV e X, já referidos, que limitava o reembolso a 2 415 BFR por 24 horas, 
por um período de 90 dias, e informava o recorrente de que «no termo desse 
período, e salvo se for acordada nova autorização prévia, o reembolso previsto é 
limitado a um montante igual ao vencimento de base de üm funcionário de 
grau C 5, primeiro escalão (actualmente cerca de 72 000 BFR), deduzido de um 
montante igual a 10% da sua pensão de base». A nota terminava com o seguinte 
parágrafo: «A presente nota é-lhe dirigida a fim de que possa tomar as disposições 
necessárias para o futuro». A nota tinha anexo um excerto das disposições atrás 
mencionadas da nova regulamentação de cobertura, em língua francesa, uma vez 
que, na altura, a versão neerlandesa ainda não se encontrava disponível. 

7 Em 30 de Março de 1991, o recorrente apresentou uma reclamação proveniente de 
Dworp, registada em 4 de Abril de 1991 no Secretariado-Geral da Comissão, na qual 
sustentava, essencialmente, que a regulamentação de cobertura em vigor desde 1 de 
Janeiro de 1991 tinha por efeito, contrariamente ao disposto no artigo 72.°, n.° 1, 
do Estatuto, reduzir sensivelmente o reembolso aplicável antes dessa data aos bene
ficiários de uma cobertura a 100% pelo regime de seguro de doença comum às ins
tituições das Comunidades Europeias (a seguir «regime comum») afectados por 
doença considerada grave. A este propósito, o recorrente realçava «uma diminuição 
de mais de 70% para o período durante o qual me encontro afastado do local de 
estada da minha esposa», acrescentando: «Quando me encontro em Dworp e que 
me ocupo, obviamente, dos cuidados a dispensar à minha mulher, a redução eleva-se 
a cerca de metade». Acusava, além disso, a nova regulamentação de afectar, de forma 
unilateral e discriminatória, a categoria de segurados (composta sobretudo por fun
cionários reformados) para quem o custo dos tratamentos ou as despesas de ree
ducação representam um conjunto de despesas bastante gravoso e sustentava que a 
sua aplicação violava os direitos que adquirira por força do Estatuto. 

8 Em 9 de Julho de 1991, o comité de gestão do regime comum (a seguir «comité de 
gestão») emitiu, ao abrigo do artigo 16.°, n.° 2, da regulamentação de cobertura, um 
parecer sobre a reclamação do recorrente, no qual manifestou dúvidas quanto à sua 
admissibilidade por não lhe parecer dirigida contra um acto que causa prejuízo, uma 
vez que a nota em litígio de 27 de Março de 1991 contém apenas uma simples 
informação do recorrente sobre a nova regulamentação aplicável. Quanto ao mérito, 
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o comité de gestão considerava que esta regulamentação não violava qualquer direito 
que o recorrente tivesse adquirido. 

9 Em 4 de Agosto de 1991, a reclamação foi tacitamente indeferida. Antes dessa data, 
por carta de 12 de Junho de 1991, proveniente de «Dworp, Hauwaertstraat 50», o 
recorrente completara a reclamação, desenvolvendo as razões jurídicas que, em seu 
entender, feriam de ilegalidade «a decisão de 27 de Março de 1991». 

10 Em 29 de Outubro de 1991, o recorrente recebeu, na morada «Hauwaertstraat 52, 
Dworp», uma nota datada de 15 de Outubro de 1991, assinada por H. Richardson, 
director da Direcção «Direitos e obrigações» da Direcção-Geral «Pessoal e Admi
nistração», com a seguinte redacção: «O exame da sua reclamação mostrou que esta 
era dirigida contra uma informação... actualmente irrelevante para a sua situação 
jurídica e que ainda não lhe causa prejuízo. Com efeito, a carta da administração 
comunica-lhe uma informação... (e) não contém uma decisão concreta quanto ao 
reembolso... com base num pedido por si eventualmente apresentado para esse efei
to». 

1 1 Foi nestas condições que, por petição apresentada na Secretaria do Tribunal de Pri
meira Instância em 31 de Janeiro de 1992, o recorrente interpôs recurso de anulação 
da decisão contida, em sua opinião, na nota de 27 de Março de 1991 e que procede, 
a seu ver, a uma redução dos reembolsos das despesas com auxiliares médicos e 
enfermagem referentes ao seu cônjuge (processo T-6/92). 

12 Entretanto, o recorrente apresentara, em 6 de Maio de 1991, no serviço de liqui
dação, um pedido de reembolso de despesas com auxiliares médicos e enfermagem 
no montante de 78 750 BFR. Em 7 de Julho de 1991, recebeu um pagamento da 
Comissão, datado de 5 de Julho de 1991, que se elevava a 72 450 BFR. 

13 Por carta datada de 30 de Setembro de 1991, proveniente de «Dworp, Beersel», o 
recorrente apresentou uma reclamação em que alegava, por um lado, que só em 
Agosto de 1991 recebera «a nota referente (ao pagamento)... que foi enviada, por 
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rotina, para a morada do Canadá», e, por outro, que, para além da primeira recla
mação que apresentara em 30 de Março de 1991 contra as alterações da regulamen
tação de cobertura, pretendia igualmente impugnar, a título cautelar, a retenção de 
6 300 BFR que tinha sido efectuada, em aplicação da nova regulamentação, sobre o 
seu pedido de reembolso. 

H Esta reclamação foi inicialmente objecto de indeferimento tácito. N o entanto, em 
12 de Março de 1992, a Comissão enviou uma decisão de indeferimento expresso 
para a morada «Hauswaertstraat 52, D worp», que o recorrente recebeu em 16 de 
Março de 1992. O indeferimento baseava-se, essencialmente, no facto de o reem
bolso em litígio ter sido liquidado em conformidade com a regulamentação aplicá
vel e de não se tratar de uma discriminação contra os reformados, uma vez que as 
condições de reembolso das despesas com auxiliares médicos e enfermagem conti
nuavam a ser as mesmas, quer o segurado se encontrasse ou não em serviço activo. 

15 Foi nestas condições que, por petição apresentada na Secretaria do Tribunal de Pri
meira Instância em 13 de Julho de 1992, o recorrente interpôs um segundo recurso 
de anulação, dirigido, essencialmente, contra a decisão de 5 de Julho de 1991 que 
determinou a retenção de 6 300 BFR sobre o seu pedido de reembolso (processo 
T-52/92). 

16 A fase escrita teve tramitação normal. Por despacho de 30 de Outubro de 1992, o 
presidente da Quarta Secção do Tribunal de Primeira Instância apensou os dois 
processos para efeitos de audiência e de acórdão. 

17 Com base no relatório preliminar do juiz-relator, o Tribunal de Primeira Instância 
(Quarta Secção) decidiu iniciar a fase oral do processo sem instrução. No entanto, 
colocou algumas questões à Comissão. 

18 Nessa ocasião, a Comissão apresentou, nomeadamente, o texto do parecer n.° 3/89, 
emitido pelo comité de gestão em 23 de Fevereiro de 1989, relativo à revisão da 
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regulamentação de cobertura, sem, no entanto, lhe juntar o texto das diferentes pro
postas de revisão, em especial das relativas aos pontos IV, X, n.° 2, e XV do anexo 
I. Nos considerandos desse parecer, o comité de gestão salientava, nomeadamente, 
que, devido a um desequilíbrio crescente entre contribuições e despesas no seio do 
regime comum, tinha surgido, durante os últimos exercícios, um défice de explo
ração e que, tendo em conta as previsões, o regime corria o risco de esgotar, em 
larga medida, os seus excedentes cumulados, aquando do encerramento do exercí
cio de 1991. Consequentemente, sublinhava a necessidade de prever o restabeleci
mento do equilíbrio entre contribuições e despesas e, para esse fim, propunha, desig
nadamente, um aumento das contribuições dos segurados e das instituições. Ao 
mesmo tempo, sugeria várias modificações da regulamentação de cobertura, em 
especial, no quadro do anexo I, a modificação do ponto X, relativo às prestações 
com auxiliares médicos e enfermagem, e do ponto XV, n.° 3, segundo parágrafo, 
relativo às despesas excessivas. 

19 Após a audiência de 26 de Maio de 1993, o recorrente entregou, a pedido do Tri
bunal, o formulário anexo à nota de 27 de Março de 1991, mediante o qual apre
sentara um pedido de autorização prévia e no qual a administração inscrevera o seu 
acordo. 

20 Por decisão de 2 de Julho de 1993, o presidente declarou encerrada a fase oral do 
processo. 

Pedidos das partes 

21 N o processo T-6/92, o recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

a título principal 

— tomar determinadas medidas relativas à organização do processo (convidando a 
Comissão a clarificar a nova regulamentação que fixa os limites máximos e a 
explicar as respectivas razões e modalidades de aplicação); 
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— declarar o pedido admissível e procedente e, em consequência, 

1) anular, nos termos em que foi comunicada na nota de 27 de Março de 1991, 
a decisão pela qual os reembolsos das despesas com auxiliares médicos e 
enfermagem efectuadas pelo seu cônjuge foram reduzidos de forma drástica; 

2) condenar a Comissão nas despesas, em conformidade com o artigo 87.°, n.° 2, 
do Regulamento de Processo; 

a título subsidiário 

no caso de o Tribunal julgar o pedido improcedente, condenar, de qualquer modo, 
a Comissão nas despesas, nos termos do artigo 87.°, n.° 3, do Regulamento de Pro
cesso; 

a título ainda mais subsidiário 

no caso de o recurso ser rejeitado, aplicar o artigo 88.° do Regulamento de Pro
cesso. 

A Comissão conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

— declarar o recurso inadmissível; 

— subsidiariamente, declará-lo improcedente; 

— condenar o recorrente nas despesas. 
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22 No processo T-52/92, o recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

a título principal 

— tomar as mesmas medidas de organização do processo que já solicitara no pro
cesso T-6/92; 

— declarar o pedido admissível e procedente e, por conseguinte, 

1) declarar inválida a disposição do ponto IV, n.° 1, terceiro parágrafo, do anexo 
I, relativa às despesas com auxiliares médicos e enfermagem previstas no 
ponto X, n.° 2, alíneas c) e d), e, por conseguinte, anular a decisão pela qual 
foram drasticamente diminuídos os reembolsos das despesas com auxiliares 
médicos e enfermagem do cônjuge do recorrente, tal como foi comunicada 
pela nota de 27 de Março de 1991 e aplicada na decisão de 5 de Julho de 
1991 que procedeu à retenção de 6 300 BFR; 

2) condenar a Comissão nas despesas, nos termos do n.° 2 do artigo 87.° do 
Regulamento de Processo; 

a título subsidiário 

caso o Tribunal julgue o pedido improcedente, condenar, de qualquer modo, a 
Comissão nas despesas, nos termos do n.° 3 do artigo 87.° do Regulamento de Pro
cesso; 

a título ainda mais subsidiário 

caso o recurso seja rejeitado, aplicar o artigo 88.° do Regulamento de Processo. 
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A Comissão conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

— julgar.o recurso inadmissível; 

— subsidiariamente, julgar o recurso improcedente; 

— condenar o recorrente nas despesas. 

Quanto à admissibilidade do recurso no processo T-6/92 

Argumentos das partes 

23 A Comissão, sem suscitar formalmente uma questão prévia de inadmissibilidade na 
acepção do artigo 114.° do Regulamento de Processo, contesta a admissibilidade do 
recurso sob dois aspectos: o cumprimento dos prazos e a existência de um acto que 
cause prejuízo. 

24 Quanto ao cumprimento dos prazos, a Comissão sustenta que o recurso interposto 
em 31 de Janeiro de 1992 contra a nota de 27 de Março de 1991 não foi apresen
tado no prazo de três meses previsto no artigo 91.°, n.° 3, do Estatuto, atendendo 
a que este prazo começou a correr em 4 de Agosto de 1991, data do indeferimento 
tácito da reclamação do recorrente. Com efeito, a nota de H. Richardson de 15 de 
Outubro de 1991 não pode ser qualificada como decisão expressa de indeferimento 
da reclamação do recorrente, uma vez que se limita a corroborar o ponto de vista 
da Comissão, segundo o qual a nota anterior, datada de 27 de Março de 1991, se 
limitava a fornecer informações e não incluía qualquer decisão. N o que respeita à 
carta de 12 de Junho de 1991, «apresentada ... com o objectivo de completar a recla
mação» inicial do recorrente, a Comissão considera que este complemento não tem 
significado autónomo para efeito de cálculo dos prazos. 

25 Quanto à natureza jurídica da nota de 27 de Março de 1991, a Comissão alega que 
não se trata de um acto que cause prejuízo, na medida em que o prejuízo eventu
almente sofrido pelo recorrente resulta directamente da modificação da regulamen-
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tacão aplicável, que constitui um acto administrativo de alcance geral. Como é óbvio, 
a autorização prévia concedida através dessa nota não lesa o recorrente, que, aliás, 
na petição, apenas considera como acto que causa prejuízo a passagem da nota que 
o informa das consequências jurídicas associadas à nova regulamentação. 

26 A este propósi to , a Comissão, remetendo para a jurisprudência do Tribunal de Jus 
tiça (v. os acórdãos de 17 de Julho de 1959, Phoenix-Rheinrohr /Alta Autor idade, 
20/58, Mannesmann e o./Alta Autor idade, 23/58, e Snupat/Alta Autor idade, 
32/58 e 33 /58, Colect., respectivamente, pp . 321, 333, 337, bem como os acórdãos 
de 28 de Maio de 1970, Richez-Parise e o. /Comissão, 19/69, 20/69, 25/69 e 30/69, 
Colect., p . 359, n.° 3, e de 9 de Ju lho de 1970, Fiehn/Comissão, 23/69, Colect., p . 423, 
n.° 3), recorda que as comunicações que interpretam actos existentes não são pas
síveis de recurso, o que é válido, p o r maioria de razão, para as comunicações, como 
a nota em litígio no caso em análise, nas quais a autoridade se limita a fazer refe
rência à alteração de determinada regulamentação. 

27 A Comissão sublinha que, na realidade, o recorrente apenas procura invocar a pre
tensa ilegalidade das disposições modificadas da regulamentação de cobertura. Como 
esta não é uma decisão de que o recorrente é destinatário e como também não pode 
ser considerada uma decisão que lhe diz directa e individualmente respeito na acepção 
do artigo 173.°, segundo parágrafo, do Tratado CEE, o recurso de anulação que 
contra ela interpôs é, de qualquer modo, no entender da Comissão, inadmissível, 
conforme resulta de jurisprudência assente do Tribunal de Justiça, na sequência do 
acórdão de 15 de Julho de 1963, Plaumann/Comissão (25/62, Colect., p. 279). 

28 O recorrente responde que, em matéria de prazos, tudo indica que a nota de H. 
Richardson de 15 de Outubro de 1991 constitui efectivamente uma decisão expressa 
de indeferimento da sua reclamação: por um lado, foi solicitado e obtido, nos ter
mos do artigo 16.° da regulamentação de cobertura, o parecer do comité de gestão 
sobre a sua reclamação; o procedimento adoptado foi, pois, o previsto para a adopção 
de uma decisão sobre uma reclamação; por outro lado, a redacção da nota de 15 de 
Outubro de 1991 e a posição administrativa e hierárquica do seu signatário reve
lam, sem qualquer dúvida, que se trata de uma decisão expressa de indeferimento 
que, em conformidade com o artigo 91.°, n.° 3, segundo travessão, última frase, do 
Estatuto, faz começar a correr novo prazo de recurso. 
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29 Quanto à reclamação «complementar» de 12 de Junho de 1991, o recorrente con
firma que foi apresentada para completar a primeira, no prazo previsto para este 
efeito pelo artigo 90.° do Estatuto. Uma vez que, na opinião do recorrente, o recurso 
interposto contra o indeferimento, por nota de 15 de Outubro de 1991, da sua 
reclamação desta forma completada, foi apresentado dentro do prazo, não é neces
sário tecer mais considerações sobre este ponto. 

30 N o que respeita à questão de saber se a nota de 27 de Março de 1991 comporta 
uma decisão recorrível, o recorrente considera que a jurisprudência citada pela 
Comissão não é relevante. A nota impugnada contém um acto que causa prejuízo, 
dado que emana do responsável do serviço de liquidação, que, nos termos do artigo 
20.° da regulamentação de cobertura, é responsável pelo recebimento e liquidação 
dos pedidos de reembolso de despesas e pela execução dos respectivos pagamentos, 
bem como pelo seguimento a dar aos pedidos de autorização prévia. Além disso, a 
nota dirige-se ao recorrente e refere-se especificamente ao reembolso das despesas 
com auxiliares médicos e enfermagem referentes ao seu cônjuge, identificado na 
nota. Por último, o recorrente foi informado das modificações introduzidas na regu
lamentação de cobertura que se repercutiam directamente no reembolso deste tipo 
de despesas, e isto a partir do primeiro período de 90 dias, a fim de lhe «permitir 
tomar as disposições necessárias para o futuro». 

31 O recorrente considera que a jurisprudência existente confirma que a nota impug
nada tem a natureza de um acto que causa prejuízo. A este propósito, remete para 
o acórdão do Tribunal de Justiça de 1 de Fevereiro de 1979, Deshormes/Comissão 
(17/78, Recueil, p. 189), e para as conclusões do advogado-geral F. Capotorti no 
processo Curtis/Comissão e Parlamento (acórdão do Tribunal de Justiça de 14 de 
Junho de 1981, 167/80, Recueil, pp. 1499, 1512, 1534, 1535). O recorrente conclui 
daí que, aplicando estes princípios ao caso em análise, há que concluir que a nota 
de 27 de Março de 1991 o advertia efectivamente para a forma como a nova regu
lamentação seria posta em prática no seu caso, no que respeita à aplicação, com 
reserva de autorização prévia, do ponto X do anexo I. O recorrente sublinha que a 
eventual existência de prejuízo é confirmada pela indicação, que figura na nota, de 
que as informações lhe eram fornecidas com o objectivo de permitir que tomasse as 
disposições necessárias para o futuro. 
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32 Na audiência, o recorrente sublinhou, quanto ao problema da existência de um acto 
causador de prejuízo, que a nota de 27 de Março de 1991, não obstante a sua apre
sentação sob a forma de comunicação geral, é, de facto, um acto que o afecta indi
vidualmente. Com efeito, na medida em que limita a 90 dias a autorização prévia 
concedida, esta nota constitui a primeira medida de execução da nova regulamen
tação que introduziu, no ponto X, n.° 2, alínea c), do anexo I, uma restrição cuja 
aplicação ao recorrente acarreta uma degradação da sua situação. Uma vez que esta 
restrição não existia no regime anterior, o facto de a autorização prévia lhe ter sido 
concedida apenas para um período de 90 dias constitui um acto que lhe causa pre
juízo. 

33 O recorrente acrescentou, na audiência, que os seus dois recursos devem ser con
siderados como um todo e que é o próprio regime da nova regulamentação, con
siderado na sua coerência cronológica, que o recorrente impugna enquanto tal. Com 
efeito, a nota de 27 de Março de 1991, na parte em que o convidava a «tomar as 
disposições necessárias para o futuro», não teve apenas em vista o período de 
90 dias, mas a totalidade do período durante o qual o cônjuge do recorrente esteve 
doente, sem que fosse previsível uma melhoria do seu estado de saúde. Remetendo, 
neste contexto, para a liquidação de 20 de Maio de 1992, junta aos autos como anexo 
à réplica no processo T-52/92, alegou que tal liquidação constitui uma medida de 
aplicação do novo ponto X, n.° 2, alínea d), do anexo I, no que respeita ao período 
posterior aos primeiros 90 dias, cuja legalidade deve ser igualmente examinada no 
quadro do presente litígio. Com efeito, não se pode exigir que o recorrente impugne 
separadamente todas as medidas especiais de aplicação da regulamentação — isto é, 
todas as liquidações de reembolso —, uma vez que tal exigência é contrária a qual
quer ideia de economia processual e certamente não facilita o trabalho da Comis
são, do Tribunal ou dos advogados. 

34 Por sua vez, a Comissão reafirmou, na audiência, o seu ponto de vista, segundo o 
qual a nota de 27 de Março de 1991 era uma simples carta informativa. Acrescen
tou que, naquela altura, não podia fornecer uma informação completa sobre a nova 
regulamentação de cobertura, visto a versão neerlandesa da nova regulamentação 
ainda não se encontrar disponível. Teve, no entanto, o cuidado de alertar o recor
rente para o teor das novas disposições, a fim de lhe chamar a atenção para as con
sequências que lhe diziam directamente respeito. Quanto à autorização prévia anexa 
à nota em litígio, a Comissão salientou que o limite a 90 dias da autorização não 
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tinha sido impugnado ao longo da fase escrita do processo. Só na audiência é que 
este ponto foi, pela primeira vez, referido pelo recorrente. 

Apreciação do Tribunal 

35 Cabe aqui recordar que qualquer recurso de anulação interposto por um funcio
nário contra uma instituição comunitária de que depende só é admissível, segundo 
o artigo 91.°, n.° 1, do Estatuto, se for dirigido contra um acto que cause prejuízo. 
Segundo jurisprudência assente do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Primeira 
Instância, só são causadores de prejuízo os actos susceptíveis de afectar directamente 
a situação jurídica de um funcionário, o que não é o caso de simples cartas infor
mativas que contêm apenas informações administrativas (v., por exemplo, o acórdão 
do Tribunal de Justiça de 10 de Dezembro de 1969, Grasselli/Comissão, 32/68, 
Colect. 1969-1970, p. 201, n.° 7; os despachos do Tribunal de Primeira Instância de 
4 de Julho de 1991, Herremans/Comissão, T-47/90, Colect., p. 11-467, n.os 21 e 22, 
e de 11 de Maio de 1992, Whitehead/Comissão, T-34/91, Colect., p. 11-1723, n.° 22; 
bem como o acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 3 de Abril de 1990, 
Pfloeschner/Comissão, T-135/89, Colect., p. 11-153, n.° 14). Consequentemente, há 
que examinar as principais disposições da nota impugnada de 27 de Março de 1991, 
a fim de determinar a sua natureza jurídica. 

36 O primeiro parágrafo da nota impugnada remete para uma autorização prévia, que 
figura em anexo, concedida por um período de 90 dias e que diz respeito ao reem
bolso das despesas com auxiliares médicos e enfermagem a efectuar pelo cônjuge 
do recorrente. A este propósito, há que concluir, em primeiro lugar, que, na medida 
em que as despesas com auxiliares médicos e enfermagem só são reembolsáveis, nos 
termos do ponto X, n.° 2, alínea c), do anexo I, mediante autorização prévia, a con
cessão desta constitui uma medida favorável ao interessado, a qual, enquanto tal, 
não pode ser objecto de recurso. 

37 No entanto, o recorrente sustentou, na audiência, que a autorização prévia referida 
na nota impugnada constituía, em relação a si, o primeiro acto de execução indivi
dual da nova regulamentação de cobertura e que esse acto lhe causava prejuízo em 
razão do limite a 90 dias aí previsto, quando, na vigência da regulamentação ante
rior, lhe tinha sido concedida a mesma autorização por um período mais longo, isto 
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é, seis meses. Sob este aspecto, há que salientar que, embora a autorização em causa 
possa ter constituído, em relação ao recorrente, a primeira medida de aplicação con
creta da nova regulamentação, tal medida não fixava, no entanto, a taxa de reem
bolso real das despesas com auxiliares médicos e enfermagem que o recorrente teria 
eventualmente que efectuar. Com efeito, esta taxa ainda não era conhecida no 
momento em que a autorização prévia foi concedida pois dependia de factores exter
nos à administração. Nestas condições, a autorização em causa assemelha-se mais a 
um acto preparatório que precede o reembolso posterior de despesas com auxilia
res médicos e enfermagem ainda não autorizados. 

38 C o n t u d o , não parece que seja necessário resolver esta questão. Mesmo que a auto
rização em causa devesse ser considerada u m acto que causa prejuízo, há que sali
entar que os pedidos que constam da petição não são dirigidos contra a autorização 
e esta não constitui, por tan to , objecto do litígio na acepção do artigo 44.°, n.° 1, 
alínea c), do Regulamento de Processo. C o m efeito, o recorrente não a mencionou 
na página 6 da petição n o processo T-6/92, no sentido de fazer parte do objecto d o 
litígio, e t ambém não a jun tou à referida petição, enquanto acto cuja anulação é 
pedida, como exige o artigo 44.°, n.° 4, do Regulamento de Processo. Finalmente, a 
autorização em causa não foi impugnada na reclamação apresentada em 30 de Março 
de 1991. Daqu i resulta que o facto de o recorrente a ter impugnado, pela primeira 
vez, na audiência, não pode ter po r efeito ampliar a essa autorização o objecto do 
recurso, visto tal extensão ter ocorr ido fora de qualquer p razo de recurso, sem res
pei to das formalidades previstas na disposição, já referida, do Regulamento de P r o 
cesso e sem ter sido precedida pela fase pré-contenciosa imposta pelo Estatuto. 

39 N o que respeita aos segundo, terceiro e quarto parágrafos da nota impugnada de 
27 de Março de 1991, a análise destas passagens demonstra que se limitam a infor
mar o recorrente sobre a entrada em vigor da nova regulamentação de cobertura e, 
especialmente, das disposições pertinentes para a sua situação. De resto, esta infor
mação era particularmente indicada no caso do recorrente, atendendo a que, no iní
cio de 1991, a versão neerlandesa da nova regulamentação ainda não se encontrava 
disponível. De facto, as informações fornecidas nos segundo e terceiro parágrafos 
da nota impugnada correspondem a uma comunicação, onde não se faz qualquer 
comentário, do próprio texto das disposições relevantes da nova regulamentação. A 
única indicação que transcende um resumo do conteúdo destas disposições consiste 
na precisão numérica do limite igual ao vencimento de base actual de um funcio-
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nário de grau C 5, primeiro escalão, previsto no ponto X, n.° 2, alínea d), do anexo 
I. Esta precisão, extraída do quadro de vencimentos mensais de base estabelecido 
no artigo 66.° do Estatuto, era particularmente interessante para um funcionário 
reformado. Daqui resulta que as passagens analisadas contêm apenas informações 
desprovidas de qualquer caracter decisòrio. 

40 Esta apreciação jurídica é alicerçada pelos acórdãos Grasselli/Comissão, já referido, 
n.os 1 e 5 a 7, e Pfloescher/Comissão, já referido, n.° 14, nos quais foi declarado que 
informações administrativas fornecidas a título indicativo, quer sob a forma de um 
quadro explicativo dos direitos do funcionário interessado, quer de uma liquidação 
provisória, não podem ser qualificadas como actos que causam prejuízo. 

41 Finalmente, o último parágrafo da nota de 27 de Março de 1991 também não contém 
qualquer elemento decisório que cause prejuízo ao recorrente. Com efeito, ainda 
que esta passagem se dirija directa e individualmente ao recorrente, a Comissão 
limita-se a indicar aí as razões que a levaram a fornecer-lhe as informações referi
das, isto é, permitir-lhe tomar as disposições necessárias para o futuro. Longe de 
afectar de forma positiva ou negativa a situação jurídica do recorrente, esta frase, 
lida no seu contexto, apresenta-se antes como uma fórmula de cortesia, aliás, supér
flua para um funcionário prudente e diligente que, informado da entrada em vigor 
de nova regulamentação aplicável à sua situação pessoal, deve examinar, por sua 
própria iniciativa e no seu próprio interesse, as possibilidades ou a necessidade de 
tomar certas medidas para o futuro. 

42 Esta conclusão não pode ser posta em causa pela jurisprudência citada, neste con
texto, pelo recorrente. Com efeito, no processo Deshormes/Comissão, já referido, 
o recorrente era confrontado com uma nota da administração que tinha indeferido 
o seu pedido de consideração de determinados períodos para efeitos de cálculo dos 
seus direitos à pensão (ponto I da matéria de facto, Recueil 1979, p. 191). Esta nota 
constituía, portanto, um acto administrativo com carácter decisório (n.° 10 do acór
dão), facto que a distingue completamente da nota impugnada no caso em análise. 
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43 Na medida em que o recorrente alega ainda que é o regime da nova regulamentação 
de cobertura, enquanto tal, que impugna em ambos os recursos, que, a seu ver, 
devem ser tratados como um todo, basta verificar que, no regime de vias proces
suais previsto no artigo 179.° do Tratado CEE e nos artigos 90.° e 91.° do Estatuto, 
um acto de alcance geral, como a regulamentação de cobertura adoptada pelas ins
tituições comunitárias em execução do artigo 72.°, n.° 1, do Estatuto, não pode ser 
objecto de recurso de anulação. 

44 Das considerações que antecedem resulta que o recurso no processo T-6/92 deve 
ser julgado inadmissível, não sendo necessário examinar a questão de saber se foi 
interposto no prazo previsto no n.° 3 do artigo 91.° do Estatuto. 

Quanto à admissibilidade do recurso no processo T-52/92 

Argumentos das partes 

45 A Comissão, embora não suscite formalmente uma questão prévia de inadmissibi
lidade na acepção do artigo 114.° do Regulamento de Processo, considera que o 
recurso é inadmissível por inobservância dos prazos. Com efeito, uma vez que o 
recorrente recebeu, em 16 de Março de 1992, a decisão que indeferia expressamente 
a sua reclamação, o recurso de 13 de Julho de 1992 foi interposto mais de três meses 
depois da notificação dessa decisão (artigo 90.°, n.° 3, do Estatuto). Embora o recor
rente defenda que o prazo normal de três meses, pelo facto de residir habitualmente 
no Canadá, deve ser prorrogado por um mês em razão da distância, nos termos do 
disposto no artigo 102.°, n.° 2, do Regulamento de Processo do Tribunal de Pri
meira Instância, conjugado com o artigo 1.°, último travessão, do anexo II do Regu
lamento de Processo do Tribunal de Justiça, o recorrente não demonstrou, no 
entanto, que (ainda) reside no Canadá. 

46 Uma vez que não contesta que recebeu em Dworp, seu lugar de residência na Bél
gica, a decisão de 12 de Março de 1992 que indeferiu a sua reclamação, o recorrente 
não pode, no entender da Comissão, reclamar o benefício de uma prorrogação de 
prazo em razão da distância. Esta solução impõe-se tanto mais que o próprio recor
rente, ainda em 30 de Setembro de 1991, dirigiu ao presidente da Comissão, a par
tir de Dworp/Beersel, uma reclamação sobre esta mesma questão. Assim, a Comissão 
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tinha o direito de considerar que o recorrente consentiu em receber as decisões"que 
lhe dissessem respeito na sua morada na Bélgica. Por conseguinte, podia, legitima
mente esperar que o recorrente não apresentasse qualquer recurso de anulação depois 
de 16 de Junho de 1992. Dado que o prazo de interposição do recurso é um prazo 
imperativo, a Comissão considera não poder deixar de a isso atender no caso em 
análise. 

47 O recorrente responde que fixou residência no Canadá. Isso resulta do seu passa
porte neerlandês, bem como da sua carta de condução emitida no Canadá, cuja cópia 
consta dos autos (anexo 1 à réplica), sublinhando que estes documentos já acom
panhavam a petição no processo T-6/92. Ora, a Comissão não contesta, no quadro 
do primeiro processo, que o recorrente reside fora da Europa. 

48 Em resposta a uma questão colocada pelo Tribunal depois de encerrada a fase escrita, 
a Comissão declarou que não estava em posição de fornecer, em apoio da sua afir
mação de que o recorrente reside habitualmente na Bélgica, elementos de facto ou 
de direito suplementares relativamente aos factos declarados nos seus articulados e 
que, sobre este assunto, confiava na apreciação do Tribunal. 

Apreciação do Tribunal 

49 Cabe recordar, em primeiro lugar, que o recurso foi interposto em 13 de Julho de 
1992, isto é, quando já tinham decorrido mais de três meses sobre a recepção, em 
16 de Março de 1992, da decisão que indeferiu a reclamação do recorrente. Con
sequentemente, o recurso só é admissível se o prazo tiver sido — em virtude do 
disposto no artigo 102.°, n.° 2, do Regulamento de Processo do Tribunal de Pri
meira Instância, conjugado com o artigo 1.°, último travessão, da decisão sobre os 
prazos de dilação, que constitui o anexo II do Regulamento de Processo do Tri
bunal de Justiça — acrescido de um mês devido ao facto de o recorrente ter, como 
pretende, residência habitual no Canadá. 

50 Considerando que uma decisão sobre o local da ou das residências habituais do 
recorrente no Canadá e/ou na Bélgica exige averiguações factuais difíceis, sendo que 
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só na hipótese de o recurso se revelar procedente é que a questão sobre a admis
sibilidade necessita ser resolvida, o Tribunal considera oportuno começar por exa
minar as questões de mérito no processo T-52/92. 

Quanto ao mérito do recurso no processo T-52/92 

Quanto ao objecto do recurso 

51 Uma vez que a formulação dos pedidos que constam da petição é bastante lata, há 
que determinar, em primeiro lugar, o objecto do recurso. Ora, tratando-se de um 
recurso de anulação de um acto que causa prejuízo, o Tribunal só pode examinar 
os pedidos apresentados a título principal, destinados a obter a anulação da liqui
dação de 5 de Julho de 1991, na medida em que desta consta uma retenção de 
6 300 BFR. A este propósito, o Tribunal verifica que, como as partes reconheceram 
na audiência, esta retenção refere-se apenas ao primeiro período de 90 dias, na 
acepção da nova regulamentação de cobertura. Assim, tal retenção assentou unica
mente no ponto X, n.° 2, alínea e), e não na alínea d) do anexo I. Além disso, a 
relevância exclusiva da alínea c) já foi sublinhada nas páginas 3 e 4 da decisão de 
12 de Março de 1992 que indeferiu a reclamação do recorrente. 

52 Consequentemente, o Tribunal não pode, no quadro do processo T-52/92, exami
nar «a decisão pela qual foram drasticamente diminuídos os reembolsos das despe
sas com auxiliares médicos e enfermagem referentes ao cônjuge do recorrente, tal 
como foi notificada na nota de 27 de Março de 1991 e aplicada na decisão de 5 de 
Julho de 1991», nem a afirmação do recorrente, segundo a qual, na vigência da nova 
regulamentação de cobertura, o reembolso das despesas com auxiliares médicos e 
enfermagem em que o recorrente incorreu «se eleva a 35,77% para os primeiros 
90 dias e a 21,72% para o período subsequente» (p. 5 da réplica). Com efeito, embora 
possa acontecer que, pelo jogo dos limites previstos, o reembolso de despesas efec
tuadas seja efectivamente reduzido a uma percentagem tão baixa, não é esse o caso 
do reembolso impugnado no caso em análise, que se eleva a 92% das despesas efec
tuadas, apesar da controvertida retenção de 6 300 BFR. Neste contexto, o Tribunal 
recorda que, já nos acórdãos de 12 de Julho de 1991, Pincherle/Comissão (T-110/89, 
Colect., p. 11-635, n. os 30 e 33), e de 25 de Fevereiro de 1992, Barassi/Comissão 
(T-41/90, Colect., p. II-159, n.° 38), declarou que o juiz comunitário apenas é com
petente para fiscalizar a legalidade de um acto que causa prejuízo ao funcionário 
recorrente, não podendo, na falta de medida de aplicação especial, pronunciar-se em 
abstracto sobre a legalidade de uma norma de carácter geral. Daqui resulta que o 
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recorrente não pode impugnar a regulamentação de cobertura na medida em que 
esta não se refere à decisão individual impugnada. 

53 Há que acrescentar que o Tribunal também não tem competência para apreciar a 
legalidade da liquidação de 20 de Maio de 1992, que figura no anexo 2 da réplica. 
O Tribunal salienta que — em aplicação dos pontos IV, n.° 1, terceiro parágrafo, X, 
n.° 2, alínea d), e XV, n.° 3, segundo parágrafo, do anexo I, do artigo 8.°, n.° 2, da 
nova regulamentação de cobertura, bem como da disposição de interpretação rela
tiva ao ponto XV, n.° 3, segundo parágrafo, do referido anexo I — foi apresentado 
um novo pedido de reembolso de despesas com auxiliares médicos e enfermagem 
no montante de 132 928 BFR e que o respectivo reembolso se limitou a um mon
tante de 41 881 BFR. Ora, esta liquidação não foi impugnada na petição. As dis
posições com base nas quais esta foi fixada não são as mesmas em que assenta a 
liquidação de 5 de Julho de 1991, que foi objecto de um processo pré-contencioso 
e é expressamente referida na petição. 

Quanto aos argumentos apresentados pelo recorrente 

54 Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca cinco fundamentos baseados, respec
tivamente, na violação do artigo 72.°, n.° 1, do Estatuto, na violação dos seus direi
tos adquiridos, na violação do dever geral de solicitude, na violação do princípio da 
não discriminação e na violação do princípio da proporcionalidade. Num sexto fun
damento, o recorrente suscita, além disso, uma excepção de ilegalidade destinada a 
obter a declaração, pelo Tribunal, de que as disposições do ponto IV, n.° 1, terceiro 
parágrafo, e do ponto X, n.° 2, alíneas e) e d), do anexo I são inválidas pelas razões 
apresentadas nos cinco primeiros fundamentos e que essas disposições não podem, 
portanto, servir de base jurídica à decisão impugnada. 

55 Neste contexto, a Comissão considera que a regulamentação de cobertura não é uma 
decisão de que o recorrente seja destinatário nem um acto que lhe diga directa e 
individualmente respeito, na acepção do artigo 173.°, segundo parágrafo, do Tra
tado. O recorrente também não podia, com base no artigo 184.° do Tratado CEE, 
suscitar uma excepção de ilegalidade desta regulamentação. Tal excepção só pode 
ser invocada sob a forma de incidente e não de forma autônoma. Além disso, é óbvio 
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que a argumentação do recorrente no que respeita à ilegalidade da regulamentação 
de cobertura não se situa no quadro de uma excepção de ilegalidade, mas antes no 
quadro de uma crítica do acórdão do Tribunal, já referido, no processo 
Barassi/Comissão. 

56 Quanto à admissibilidade da excepção de ilegalidade suscitada pelo recorrente, ao 
abrigo do artigo 184.° do Tratado, relativamente à regulamentação de cobertura, 
deve recordar-se que, segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça (acórdão de 
6 de Março de 1979, Simmenthal/Comissão, 92/78, Recueil, p. 777, n.os 39 a 41), a 
excepção de ilegalidade constitui a expressão de um princípio geral que garante a 
qualquer parte o direito de impugnar, com o objectivo de obter a anulação de uma 
decisão que lhe diz directa e individualmente respeito, a validade dos actos insti
tucionais anteriores que constituem a base jurídica da decisão impugnada. Conse
quentemente, esta excepção não pode ser limitada aos actos que têm a forma de 
regulamento, único acto previsto no artigo 184.° do Tratado, devendo antes ser 
objecto de uma interpretação lata, no sentido de que engloba todos os actos com 
carácter geral. Ora, a regulamentação de cobertura, que, adoptada em execução do 
artigo 72.°, n.° 1, do Estatuto, regula, essencialmente, o reembolso das diversas des
pesas de doença efectuadas pelos inscritos no regime comum, foi adoptada na sua 
versão inicial, em 1974, pelas instituições das Comunidades Europeias, por comum 
acordo homologado em 31 de Outubro de 1974 pelo presidente do Tribunal de 
Justiça; foi objecto de várias alterações, a última das quais remonta a 1991, tendo o 
comum acordo sido homologado pelo presidente do Tribunal de Justiça em 28 de 
Novembro de 1991. Esta regulamentação apresenta um carácter geral, uma vez que 
se aplica a situações determinadas objectivamente e comporta efeitos jurídicos para 
as categorias de pessoas contempladas de forma geral e abstracta (acórdãos do Tri
bunal de Justiça de 18 de Março de 1975, Acton e o./Comissão, 44/74,46/74 e 49/74, 
Colect., p. 155, n.° 7, e de 14 de Fevereiro de 1989, Lefebvre Frère et Soeur/Comissão, 
206/87, Colect., p. 275, n.° 13). Consequentemente, ainda que não tenha a forma 
de regulamento, esta regulamentação pode ser objecto de uma excepção de ilegali
dade. De resto, o próprio Tribunal de Justiça qualificou-a como «disposição de exe
cução do Estatuto» e examinou a sua compatibilidade com as disposições relevan
tes do Estatuto, nomeadamente quanto à questão de saber se determinadas normas 
aí previstas não transcendem os limites que o Conselho estabeleceu no artigo 72.° 
do Estatuto (acórdãos de 20 de Novembro de 1980, Gerin/Comissão, 806/79, 
Recueil, p. 3515, n.° 15, e de 8 de Março de 1988, Brunotti/Comissão, 339/85, Colect., 
p. 1379, n.° 13). 
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57 Porém, na medida em que o recorrente não limitou a excepção de ilegalidade ao 
pon to X, n.° 2, alínea c), do anexo I, que é a única base da liquidação impugnada, 
tendo-a tornado extensiva ao n.° 2, alínea d) , há que recordar que o alcance de uma 
excepção de ilegalidade deve ser limitado ao indispensável para a solução do litígio. 
C o m efeito, o Tribunal de Justiça decidiu que o artigo 184.° do Tratado não se des
tina a permitir que uma parte impugne a aplicabilidade de todo e qualquer acto de 
carácter geral, através de qualquer t ipo de recurso. Sublinhou que o acto geral cuja 
ilegalidade foi invocada deve ser aplicável, directa ou indirectamente, à situação que 
constitui objecto do recurso e que deve existir u m vínculo jurídico directo entre a 
decisão individual impugnada e o acto geral em questão (acórdãos de 31 de Março 
de 1965, Dalmas e Figli/Alta Autor idade, 21/64, Colect., p . 55, e de 13 de Julho de 
1966, I tál ia/Conselho e Comissão, 32/65, Colect., p . 483). Ora , no caso em análise, 
uma vez que a liquidação impugnada se baseou apenas no n.° 2, alínea c), da dis
posição em causa, a excepção de ilegalidade, ao dizer respeito ao n.° 2, alínea d), 
estende-se a uma disposição sem relevância para a solução do litígio, com o qual 
não apresenta qualquer vínculo jurídico directo. Assim sendo, tal excepção deve ser 
julgada inadmissível. 

58 Assim, só há que examinar a legalidade, relativamente aos cinco primeiros funda
mentos apresentados pelo recorrente, da liquidação de 5 de Julho de 1991, e, na 
medida em que é pacífico que tal liquidação foi feita em aplicação apenas do dis
posto no ponto X, n.° 2, alínea c), do anexo I, a legalidade destas disposições. 

Quanto ao primeiro fundamento baseado na violação do artigo 72. °, n. ° 1, do Esta
tuto 

Argumentos das partes 

59 O recorrente sustenta que, por força desta disposição, tem direito a beneficiar de 
um reembolso de 100% das despesas que foi efectivamente obrigado a efectuar. Ora, 
no seu caso, o reembolso das despesas com auxiliares médicos e enfermagem ape
nas atinge, por efeito da nova regulamentação de cobertura, uma percentagem muito 
menor (respectivamente, 35,77%, para os primeiros 90 dias, e 21,72%, para o perí
odo subsequente). Trata-se manifestamente de uma violação do direito, reconhecido 
pelo Estatuto, a um reembolso de 100% em caso de doença grave. 
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